PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

Estado de São Paulo


 LEI Nº 59/98, DE 23 DE JULHO DE 1998.

"DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSIDIOS DO PREFEITO E VICE - PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, EM FACE DO ARTIGO 51, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, MODIFICADO PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, EM FACE DA EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL Nº19, DE 04 DE JUNHO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE  LEI:

Artigo 1º - O subsídio do Prefeito Municipal para a Presente  Legislatura, será de R$ 3.000,00 ( Três mil reais ) mensais, pagos  até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento ficando vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Artigo 2º - O subsídio do Vice Prefeito-Municipal para a presente Legislatura, será de R$ 600,00 ( Seiscentos reais ) mensais, pagos em parcela única, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento ficando vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Artigo 3º - Fica assegurado a revisão geral anual dos subsídios fixados por esta Lei, sempre na mesma data.

Artigo 4º A presente Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de julho de 1998.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal de Jumirim, em 23 de julho de 1998.
Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal
Rua Manoel Novaes, 514 Centro Jumirim – SP CEP: 18535-000


